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Dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de . caixas eletrônicos (24
horas) destina-dos aos deficientes
físicos, e dá,outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Ficam todos os estabelecimentos 'bancários
obrigados a instalarem caixas eletrônicos (24 horas) destinados ao uso
exclusivo de deficientes fisicos.

-
Parágrafo único - O caixas eletrônicos , nienCioriados neste

artigo deverão possuir rampas de acesso, bem:f como pairieT de—ãontrole
devidamente adaptado às condições do deficiente fisico: :' • 1 l•

Art. 2° - Os caixas eletrônicoS. mencionados:-nesta lei
poderão, preferencialmente, ser instalados próximos á estações 'de' inettô ou
terminais rodoviários.

Art. 30 - O não cumprimento dos.,dispositiyós 'desta Lei
implicará ao infrator a imposição de multa no valor. -de- 2 . .800--.04S	 e

UFIRs, sendo que em caso de reincidênciao valor da multa
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

WADIII MUTRAN
Vereador

P.P.B.

CÓD. 0561




